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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 
 

   

Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de 

novembro de 1989, que dispõem sobre a 

inspeção industrial e sanitária de produtos de 

origem animal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,   

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre o regulamento da inspeção industrial e sanitária 

de produtos de origem animal, que disciplina a fiscalização e a inspeção industrial e sanitária 

de produtos de origem animal, instituídas pela Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e 

pela Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989. 

§ 1º  As atividades de que trata o caput, de competência da União, serão 

executadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 2º  As atividades de que trata o caput devem observar as competências e as 

normas prescritas pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS. 

§ 3º  Este Decreto e as normas que o complementarem serão orientados pelos 

princípios constitucionais do federalismo, da promoção das microempresas e das empresas de 

pequeno porte, do desenvolvimento científico e da inovação tecnológica, do respeito ao 

direito internacional, aos tratados pactuados pela República Federativa do Brasil e aos acordos 

bilaterais e multilaterais de equivalência, entre outros princípios constitucionais, e terão por 

objetivo a racionalização, a simplificação e a virtualização de processos e procedimentos.  

 

CAPÍTULO II 

DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 

 

Art. 2º  A inspeção e a fiscalização de estabelecimentos de produtos de origem 

animal que realizem o comércio interestadual ou internacional, de que trata este Decreto, são 

de competência do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA e do 

Serviço de Inspeção Federal - SIF, vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

§ 1º  A inspeção e a fiscalização do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento se estendem às casas atacadistas que recebem e armazenam produtos de 
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origem animal, em caráter supletivo às atividades de fiscalização sanitária local, conforme 

estabelecido na Lei nº 7.889, de 1989, e têm por objetivo reinspecionar produtos de origem 

animal procedentes do comércio interestadual ou internacional. 

§ 2º  A inspeção e a fiscalização nos estabelecimentos de produtos de origem 

animal que realizem comércio interestadual poderão ser executadas pelos serviços de inspeção 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que haja reconhecimento da 

equivalência dos respectivos serviços junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, conforme o disposto na legislação específica do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, de acordo com o disposto na Lei nº 8.171, de 17 

de janeiro de 1991, e na Lei nº 9.712, de 20 de novembro de 1998. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


